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, CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SALTO E APAE - ASSOCIAGAO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE SALTO 

Convenente: Secretaria de Saúde 
Número do Convênio/Contrato: 160/2018 
Número do processo original: 897/2018 
Objeto: Convênio entre a Prefeitura da Estâincia Turística de Salto e a APAE — Associação dos 
País ¢ Amigos dos Ex cepeionais de Salto, para fins de repasse de recursos (próprios) para 
CUustelo, 

Valor mensal: R$ 5.000,00 (cinco mil reai 
Valor total: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
Conveniada: APAE -Associagio de Pais ¢ Amiges dos 
CNPJ:56.651.003/0001-40 
Vigéncia: 12 meses. 

3 

tpeionais de Salto 

O Municipio de Salto, Esmdo de São Paulo, Pessoa Jurídiea de Direo Público 
Interno, sediada a Rua Nove de Julho nº 1.053, Vila Nova, n4 cidade de Salto/SP, O 
DG, ins no CNPJ nº 46.634.507/0001-06, neste ato representado pelo & 
Francisco Vitale Filho, brasileiro, casado, portador do RG nº 9.099.538-7 ¢ CPF º 
O13.183.678-16, ora designada simplesmente como Commerente ¢ de outro lado à APAE - 
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SALTO, pesso 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 56.651.003/000) -40, 
com sede na cidade de Salto/SP, à Rua Luiz Dias da Silva, 326, Vil 

a de uúlidade pública pela Lei Muaicipal nº 638/70, Lei 
Federal nº 91,108, neste ato representada por sua Presidente, à 3 DINALVA DOS 
SANTOS CAMPOS, portadora do RG nº 659766 SSP/MA ¢ do CPE/ME nº 255.080.163-68, 
residente ¢ domiciliada, a Rua Opala, nº 112, Condominio Fermenegildo Milioni, na cidade de 
Salto/SP, ratificando neste ato todas as declarações finmadas 5o curso do processo 
administrativo supramencionado, ¢ om em diante denominad mplesmente Coureniad, êm 
como justo ¢ acordado entre si o presente Termo de Convénio, mediante 
ue reciprocamente aceitam ¢ outorgam, a saber: 

Flávio 

cpuines cliusubs 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1L Convénio entre a Prefeitura da Bstancia Turística de Salto e a APAS 
c Amigos dos Excepeionais de Salto, para âns de rep: de recursos (p) ta custeio, 
com objetivo de promover serviços na área da saúde, da prevenção 1o tratamento ambulatorial 
especializado, visando assegurar uma melhor qualidade de vida para as pessous com deficiência 
intelectual ¢ múltipla. 

am a exceução do objeto acima 
pBratuamente, arendimento e demais 
contorme 08 quantitativos ali expressos. 

L3 0 processo de avaliação c monitoramento será realizada pela equipe g 
tarva da instimicio. À equipe gestora fi 
atividades execumdas, observ 

" 

ar e solícitar pa 
endimentos/procedimentos execu 
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financeiro no serviço, monitoramento dos dados quantitatives e qualitativos e realizará Prestacio de conra até o dia 20 (vinte) do mês subsequente à Convenente. 

14, Compete ao MUNICÍPIO repassar os valores e n CONVENIADA utilizá-los exclusivamente para custeio das ações especificadas no objeto e no plano de trabatho referente ao presente convénio. 

L5, A CONVENIADA deverá prestar contas: 
1= MENSAL: até o dia 20 (vinre) de cada mês, apresentando: 

2) Relatório mensal fazendo andlise sobre o cumprimento do objeto do Convênio: 5) Documentos comprobatórios do recebimento e da aplicação dos recursos 
(correlacionados com extrato bancário); 

¢ Guias de recolhimentos dos encaros trabalhista/soci: s correspondentes 

contendo o nome dos usuários arendidos no mês referência separados por especialidades e por tipo de atendimento (individual / grupo), devidamente 
pelos profissionais correspondentes; 

11 - ANUAL: Até o dia 10 de janeiro do ano subsegiiente, nos moldes da legisiação em vigor. 

stitados 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA 
21 À verba para pagamento do objeto do presente termo de convénio, es á de acordo com a 
dotação erçamentá: vigente de nº 02.08.03.3390309. 10.302.0005.2.632.01.310000 — Recursos Próprios - ouro — (ficha 203), da Secretaria de Saúde e será de responsabilidade do 
Município de Salto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REPASSE 
31 À Convenente eferaard o tepasse à Conveniada do valor total de R$ 60.000,00 

's), sendo o valor mensal de R$5.000,00 (cinco mil reals)pagamento s 
10 de eada mês, 

4 efetuado + 

3.2, A conmapartida mensal será de R$ 1.669,21 (mil seiscentos ¢ sessenta e nove reais ¢ vinte ¢ 
Um centavos), conforme demonstrado no plano de trabalho, 

CLÁUSULA QUARTA - DO CONVENIO E DO PLANO DE TRABALHO 
4.1 Os partícipes obrigam-se a cumprir fielmente o Convênio firmado ¢ o Plane de Trabalho aprovado pela Secreraria de Saúde, o qual passa a integrar este Termo, independentemente da 
transeriçã 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES 
1-DO MUNICIPIO 

4) Promover a disponibilidade de recurso financeiro especifico para pagamente das despesas, de que trata a Cliusula Segunda. 
b} Formeeer todas as informações necessirias e solicitadas pela CONVENIA DA 
€) Acompunhar a fiel consecução dos termos deste Canvénio. 

H -DA CONVENIADA 
7) Execurar as agvidades pactuadas de conformidade com o Plano de Trabaiho, parie integrante deste Termo de Convénio; 
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b)Y Cumprir e fazer camprir, fielmente, os objetivos ¢ demais dispositivos constantes do Plane de Trabalho e deste Convénio, do qual é executora; ¢} Utilizar os recursos repassados pelo MUNICIPIO exclusivamente Ppara custeio das ações especificas deste convênio. 

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS E DA SUA LIBERACAO 6.1. Os recursos orgamentirios e financeiros destinados especificamente para a consecugio deste convénio serão efetivados a crédito da conta bancária n® 440892, da Agéncia 0977-6, junto 20 Banco do Brasil, em Salto/ 8P, onde permanecerio depositados e aplicados em conta bancdria especifica, com a titularidade da CONVENIADA. 

6.2, A CONVENIADA deverá encaminhar copia devidamente carimbaca com “Confere com ¢ original” dos comprovantes de Pagamentos de profissionais ¢ os comprovantes de recolhimento dos encargos trabalhistas (INSS e FGTS). 

CLAUSULA SETIMA - DO PRAZO DE VIGENCIA 
71 O prazo de vigéneia do presente Termn de Convénio será de 12 mes assinatura, podendo prorrogado se houver inte 
observad 1 legislgio vigente, 

a partir de sua 

emo Aditivo, e das partes, mediante 

CLÁUSULA OITAVA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
8.1, Fica assegurada 2o MUNICÍPIO, por meio dos órgãos responsáveis ou de mandatários legalmente constituídos, a prerrogativa de conservar a autoridade normativa e o exercicio da fiscalização ¢ do controle da execução deste Termo de Convênio, 

8.2 À servidora CLAUDIA ELIANE PASTORELLO RODRIGUES — CPF ORL777.638-90 é nomenda gestora deste convênio. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 
9.1. Bste Termo de Convênio poderá ser rescindido, de pleno direito, por inexecução toral ou parcial sem justificativa de quaisquer de suas Cláusulas ou Condições, ou pela superveniência de norma legal ou evento que o torne material ou formalmente inexequivel, 

42 0 pres 
partícipes, of 

te Termo de Convênio poderd, ainda, ser denunciado por quaisquer dos 
ervado o aviso de 30 (trinta dias) antes do término da execugio estabelecida no Plano de Trabalho, findos os quais setá dada publicidade ao ato. 

9,3, Ocortendo a denúncia ou qualquer das hipóteses que implique rescisão deste Termo, ficam os partícipes responsáveis pelas obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido este instrumento, creditando-lhes, igualmente, os beneficios adquiridos no mesmo período, 

CLÁUSU.LA DÉCIMA - DAS COMUNICAÇÕES E REGISTROS DE OCORRÊNCIAS 
10,1. Toda ações e comunicações relativas ao presente Termo de Convênio serão feitas 20 MUNICÍPIO, 

f 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
111 O MUNICIPIO providencíará a publicagio do resumo deste Termo de Convénior até o quinto dia útil do més seguinte 20 da assinatura, para ocorser no prazo de até vinte dias, nos termos do parigrafo tnico do art. 61 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 
131 As causas e conflitos oriundos deste Termo serão processados e julgados originariamente pelo Fórum da Comarea de Salto — SP. 

|º, por estarem de acordo, os partícipes firmam o presente instrumento em TRÊS vias 
de igual reor ¢ forma, na presença das restemunhas abaixo, 

Município de Salto/SP, 16 de Lalhe- — acaois ET 

FLÁVIO FRANCISCO VITALE FILHO 
Secretária de Saúde 

vi;z;.;u,u, u 
APAE — ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

DINALVA DOS SANTOS CAMPOS 

Presidente 

TESTEMUNHAS: 
N 

e DN 
) ac 

? STA A P . |- Priscila Savier de Oliveira Novais 
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REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE 
NOTIFICAÇÃO - TERMO DE CONVÊNIO 

ORGAO/ENTIDADE PUBLICO(A): Municipio de Salto 
CONVENIADA: APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Salro TERMO DE CONVENIO N°(DE ORIGEM): 
OBJETO: Convénio entre a Prefeitura da Estância Turisten de Salto ¢ a APAL 
Associação dos Pais e Amigos dos Excepeiorais de Salto, para fins de repasse de tecursos 
(próprios) para custeio 
ADVOGADO(S)/N° OAB: (*) 

Pelo presente TERMO, nés, abaixo identificados: 

L Estamos CIENTES de que: 

3) o ajuste ma referido esta sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Listado de São Paulo, cujo timite processual ocorrerd pelo sis ma eletrônico; 
b) poderemos ter ac 350 a0 processo, tendo vista e extraindo cópias d manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrdnico, conforme dados s indicados, em consonância com o estabelecido nua 
Resolução nº 01/2011 do TCES 
<) além de disponíveis no Processo cletrônico, todos os Despachos e Dec 
1 ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Didrio Oficial do Vstado, Caderno do Poder Legislativo, pacte do Tribunal de Conras do 1istdo de 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Cumplcmcmm- 0 709, de 14 d 
1993, iniciando-se, a parrirt de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
tde Código de Processo Civil; 
j qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de contato 
deverd ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

es que vierem 

* O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final ¢ consequente 
publicacio; 
1} Se for 0 caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, intetpor recursos ¢ o que mais couber. 

de 2018, 

steito Municipal 
032.586.138-26 RG: 12.424.665-5 

Data de Nascimento: 07/01/1962 
Fadereço residencial completo: Alameda Lipisano, nº 515, Flaras Paincira 
1 12 

mail insdrucional: gabineteprefeito@salio.sp.gov.br 
E-mail pessoaljosegeraldo, rarciasalio@gmail.com 
Felefone (s (11) 99293.7 

alto/SP, CEP 

Assinatura: 
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Responsiveis que assinpram o ajuste; 

RGAO PUBLICO CONVENENTE: 
"lávio Prancisco Vítale Filho 
cretário Municipal de Saúde 

õ VISABS678-16 RG: 9.099.538 
Data de Nascimento: 22/06/1958 
Enderega residencial completo: Rua Berilo, nº 224, Condominio Millione, Salto/SP, CEP 
13322.145 

institucio 
Hemail pesso 

riovitale.saude(Dsalto.sp.gov.br 
driBuol.com.br 

Telefone (5): (11) A029-4011 e 
fi&* T T 

Assinatura: DA A 

NZ 
PELA ENTIDADE CONVENIADA; 
Nome: Dinalva dos Santos Campos 
Cargo: Presidente 
CPF: 255,080.163-68 RG: 659766 SSP/MA 

selmento: 1970771962 
sicdencial completo: Rua Opala, 112, Candominio Milioni, Salta/SP, CLp 

tucional: gerencia@apaesalto.com br 
ssoal: dinalva-campos@hotmail.com 

Telefone(s): (11) 987397978 

Assinarura: J;(A,C‘UU %\M 

() Facultativo, Indicar quando já constituido, informando, inclusive, o endereço 
clerdnico. 



E o Pago Municipal - Avenida Tranquitto Gianairé, nº 861, Distito g ª % SALTO. sRm 
. Telafone: 0 (11) 46328500 SA ANSRIIO DUABTE S s sp gerir 

" QUARTO TERMO DE ADITAMENTO DO CONVENIO QUE ENIRE ST 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE SALTO E APAE - ASSOCIACAO DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SALTO 

Convenente: Sccretaria de Saúde 
Número do Convénio/Contrato: 160/2018 
Número do processo original: 897/2018 
Objeto: Convénio entre a Prefeitura da Estância Turística de Salto e a APAIL  Associagio dos 
Pais e Amigos dos Excepeionais de Salto, para fins de tepasse de recuesos (próprios) para custefo. 
Valor mensal: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
Valor total: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 

Conveniada: APAH -Associação de Pais ¢ Amigos dos Excepeionais de Salio 
CNPJ:56.651.003/0001-40 
Vigência: 12(doze) meses a partir de 31 de dezembro de 2021 

O Município de Salto, Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

sediada a Av. Tranquilo Giannini nº 861, Distrito Industrial Sautos Dumont, vº cidade de 

Salto/SP, CEP: 13.329-600, inscrita no CNPJ nº 46.634.507/0001-06, neste ato representada pelo 

Secretário de Saúde o St. Márcio Conrado, btasileiro, solteivo, portador do RG nº 33,419,795- 

3 e CPE nº 204.701.608-43 email: sec.sande(Bsalio.sp.gov.br / mesaito.spígro: om 

desiguada simplesmente como Cunvenente ¢ de outro lado à APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS 

E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SALTO, pessoa jutídica de dizeito privado, sem fins 

Iuerativos, inscrita no CNPJ sob o nº 56.651.003/0001-40, com sede nu cidade de Salto/SP, & 

Rua Luiz Dias da Silva, 326, Vila Teixeira, CEP: 13.320-354 — Telefone (11) 4029-1162 / 4029- 

3669, declarada de utilidade pública pela Lei Municipal nº 638/70, Lei Estadual nº 572/74 ¢ 1 

Federal nº 91.108, neste ato representada por sua Presidente, a Sra. Lucélia Apatecida 

Massaca, pormdora do RG nº 24.754.090-0 SSP/SP e do CPE/MF nº 072.789.868-00, 

presidente da associagio, residente ¢ domiciliada, a Rua Prof. Maria de Lourdes Vendramini, nº 

8 — L 14, Qd 4 — Rescrva Ceutral Pargie, no cidade de Salto/SP, email 
ox@gaileom ratificando neste ato todas as declarações firmadas no curso 

do processo administrativo supramencionado, c ora em diante denominada simplesmente 

Conveniada, têm como justo e acordado entre si o presente Terino de Convénio, mediante 2s 

seguintes cláusulas que reciprocamente acelam ¢ outorgam, 2 saber: 

Do Objeto 
Cláusuia Primeira: 

Em conformidade com artigo 116 e 57 11, da lei Federal 8666/1993 e artigo 5º §3° do 

decreto Federal 8.726/2016, clivsula sétima do contrato otiginal & pelo interesse das 

partes, bem como autorização e justificativa da autosidade competente, fica renovado o 

“Termo de Colaboragio em referéncia por mais 12(doze) meses, a pattir de 31 de 
dezembro de 2021 até 31 de dezembro de 2022 

Cláusula Segunda: 

A Convenente efetuará o repasse a Conveniada do valor toral de R$ 60.000,00 

(Gessenta mil reais), sendo o valor mensa! de R$ 5.000,00 (cinco il reais) pagamento 

cfetuado até o dia 30 de cada mês. 

LuceA oy S 
MASSOCA0727BIBE 1245500102 78536200 

800 FR8 00700 

IÁD 

n
O
 

h



PREFEITURA s ALTQ Paço Municigal - Avenida Tranqulll Giannini, nº 401, Distrito 

v ee Industrial Santos Dument, SatioSP, CEP; 13926800 
á & Telufane: 0 (14) 4602-8500 

ANGELHO DUARTE Site: vn saito so.gov.br 

Ciausula Tereeira: 
A verba para pagamento do objeto do presente termo de convênio, estd de acordo com 
a dotugio orçamentária vigente de nº 02.08.03.339039.10.302.0005.2.632.01.310000 
(ficha 203), Recurso Próprio, da Sceretaria de Saúde e serd de responsabilidade de Salto. 

Cláusula Quarta: 
Fica eleita a comarca de Salto pata dirimit eventuais dúvidas ou conflitos de interesses 
otiundos do presente contrato, se não sanadas pela via extrajudicial. 

Assim, por estarem justas ¢ acordadas, firmam o presente contrato, em duas vias 

de ignal teor e fotma, na presenga de doas testemmunhas, de acordo com a lepislação 

vigente. 

Salto/SP, MS de &Lôwxlowº de 2021. 

LUCELIA s dearma cigital 
APARECIDA e MASSOCAQ7278 dadosaoet 1213 
986800 T25006-0300 

APAT; ~ ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
LUCÉLIA APARECIDA MASSOCA 

Presidente 

liveira Novais 
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SRITS e 
Sito: wany.saito sp.gov.br 

RESPONSÁVEIS QUE ASS O AJUSTE: 

ELO ÓRGÃO PUB! : 

Nome: Márcio Contado, 
Cargo: Secretário Mugi 

TIDADE CONV ENIADA: 

: Lucélia Aparccida Massoca 
Cargo: Presidente 

g 
RÉ oT2/89.868-00 LUCELIA APARECIDA - assizadocieforma gl or 

QQ 
Assinatura: 

- 

BESPONSÁVEIS__ 2 ASS) RAM ()>A US 

CONTASPELA IDADE. PARCFI, A 

Nome: Laerte Sonsikffunior 
Cargo: Prefeito Mufiicipal / 

CPF: 072.777.368- / 
Assinatura: 

/ 

informando, inchusive, o endereço eletrônico. Advogado: 
(9 Facultativo. Ingícar quando já copétituido,


